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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 11/2018, de 12/12/2018
Cria polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o Decreto n.º 9.057, de 25/05/2017, publicado no DOU de 26/05/2017, que regulamenta o artigo 80 da Lei n.º 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

Considerando a Portaria Normativa n.º 11/2017, publicada no DOU de 21/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto n.º 9.057, de 25 de maio de 2017; 

Considerando o resultado do Conceito Institucional (CI) mais recente da Universidade Paranaense – UNIPAR divulgado pelo Ministério da Educação – MEC;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 05/2018, de 04/12/2018; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 09/2018, havida em reunião ordinária realizada em 11/12/2018, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam criados os Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados no quadro abaixo:
POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Brasília
	DF
	QNP 27, Conjunto B, Lote 01, P Norte, Bairro Ceilândia Norte, CEP 72.242-153

	2. Candói
	PR
	Rua Travessa Cacique Candói, n.º 44, Bairro Centro, CEP 85.140-000

	3. Cidade Gaúcha
	PR
	Rua Comendador Gentil Geraldi, n.º 3181, Sala Comercial, Bairro Centro, CEP 87.820-000

	4. Faxinal
	PR
	Rua Anita Garibaldi, n.º 1.980, Sala Comercial, Bairro Centro – CEP: 86.840-000

	5. Ivaiporã
	PR
	Rua Minas Gerais, n.º 800, Bairro Centro, CEP: 86.870-000

	6. Ivaté
	PR
	Avenida Paraná, n.º 1986, Bairro Centro, CEP 87.525-000

	7. Londrina
	PR
	Avenida Higienópolis, n.º 769, Sobreloja - Bairro Centro, CEP 86.020-080

	8. São Leopoldo
	RS
	Avenida Feitoria, n.º 2519 – Sala Comercial 06, Bairro Feitoria, CEP 93.048-345

	9. Imbituba
	SC
	Rua Nicolau Bartolomeu da Rosa Matos, n.º 26, Lote 26 – Quadra G-01, Bairro Centro, CEP 88.780-000

	10. Laguna
	SC
	Rua Osvaldo Aranha, n.º 280, Anexo ao Hospital – 3º Andar, Bairro Centro, CEP 88.790-000

	11. Lontras
	SC
	Avenida Ary Brand, n.º 75, Bairro Centro, CEP 89.182-000

	12. Navegantes
	SC
	Rua Osmar Gaya, n.º 252, Condomínio Residencial Costa Sul – Sala Comercial – Bairro Centro, CEP: 88.370-204

	13. Rio do Sul
	SC
	Avenida Alameda Aristiliano Ramos, n.º 880, Edifício C & S – Sala Comercial 01, Bairro Centro, CEP 89.160-113

	14. São Bento do Sul
	SC
	Rua Manoel Tavares, n.º 148, Condomínio Edifício San German - Sala Comercial, Bairro Centro, CEP 89.280-166

	15. São José
	SC
	Rua Luiz Fagundes, 2225 – Bairro Picadas do Sul – CEP 88.106-000

	16. Limeira
	SP
	Rua Doutor Trajano Barros Camargo, n.º 493 – Apto 51, Bairro Centro, CEP 13.480-200


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 12 de dezembro de 2018.
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